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AUTORIA: VEREADORES CICERO DOS SANTOS SILVA, DIONARDO MENDES DA CONCEIÇÃO, RENATA FRANCO E MILTON SOARES. 





 Senhor Presidente,
   




 Requeremos, ouvido o Soberano Plenário, ao Sr. Prefeito, por intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social, que nos seja informado o seguinte:

- Com a desativação do Orfanato Lar Esperança, de que forma o Poder Público Municipal vem realizando o acolhimento de crianças que não podem ficar com seus pais ou responsáveis?

- A que título e condições deu-se a transferência a terceiros da Casa de Passagem?
             JUSTIFICATIVA

Os Vereadores, no desempenho das funções inerentes ao Poder Legislativo, devem munir-se de informações para proceder ao acompanhamento e controle das ações governamentais, bem como para nortear a atuação parlamentar. 
No caso em tela, ante a desativação do Orfanato Lar Esperança, queremos nos inteirar acerca dos serviços de abrigamento dispensados às crianças que, por uma série de fatores, não contam mais com a proteção e o cuidado de suas famílias. Sabemos que os adolescentes nessa mesma situação estão sendo encaminhados à Casa Lar.
Quanto a Casa de Passagem, gostaríamos de ter conhecimento sobre a transferência de gestão e funcionamento a partir de agora.
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